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PORTARIA N° 108/2017 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - CANCELAR a gratificação para a função de Direção em 
Instituição Educacional, da professora Elania Aparecida Dezengrini, referente aos dois 
cargos de 20h semanais, matrículas 11750 e 14861 , concedida através da portaria n° 
096/2017, de 24 de fevereiro de 2017, a partir de 1° de março de 2017. 

Art. 2°- CONCEDER, com base no Artigo 31 , Inciso 11 , da Lei Municipal n° 
2.590/2009, de 18 de dezembro de 2009, gratificação de 35% (.trinta e cinco por cento) 
sobre o vencimento básico da classe, para as funções de Suporte Pedagógico junto ao 
C.M.E.I. de Excelência, à professora Elania Aparecida Dezengrini, nos dois cargos de 
20h semanais, matrículas 11750 e 14861 , para o período de 01 de março a 22 de 
dezembro de 2017. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1° de março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 
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